
Câmara 1\':'luuiçipªl•de Di;tdema 
Estado de São Paulo 

OFÍCIO P N. 0 1395 

ASSUI\JTO: t:l'lçáminha Requerimento n° : 385 I 19 

Diadema, Ol de novembro de 2019 . 

Excelentíssimo Senhor: 

Venho ... à presença . de V.Exa . . para 
encam.inhar orequ~rirnentp §Upr~citaqo,de .. autoria .. ·desta Presidência, 
qye ifoi apr-pv(3çlo pelo plenário na Sessão Ordinária realizada no dia 
31 / 10/ 2019. 

Sendo apenas o qúe se. apresenta para o 
mpmento, reitero a V.Exa. os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

tfJ . ~ tt# 
Vereador R~~~lil'lO Teixeira. de Almeida 

(Pretinho do J\gua Santé:l) 
Presidente 

E:*rno. Sr. 
Tef1E!r1tE! ~aotana 
Pr~sidente dc;rCâmara Mtmicipal çlé j.\raraquara 
Araraquara -.·SP 
rm:~b 
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Câmara Municipal de Diadema 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO N° 385 /19 
PROCESSO N' 571/19 

CONSIDERANDO a Lei n° 12.732, de 22 de novembro 
de 2012, a qual dispõe sobre o primeiro tratamento de paciente com neoplasia maligna 
comprovada e estabelece prazo para seu inicio em no máximo 60 dias; 

CONSIDERANDO o Projeto de Lei n° 2.960/2019, do 
Deputado Federal. Cez~nha de Madureira, que visa reduzir o prazo de 60 para 30 dias 
para inicio do tratamento; 

CONSIDERANDO que o paciente com neoplasia 
maligna tem direito de se submeter ao primeiro tratamento no Sistema Único de Saúde 
- SUS, .no prazo de até 30 dias contados a partir do momento em que for firmado o 
diagnóstico em laudo patológico ou em prazo menor, conforme a necessidade 
terapêutica do caso registrada em prontuário único; 

CONSIDERANDO que, caso o diagnóstico firmado 
constate neoplasia maligna em estágio llf ou estágio superior, o primeiro atendimento 
deverá ter início imediato; 

CONSIDERANDO a importância não apenas de 
agilizar o início do tratamento físico, como também no auxílio da recuperação 
psicológica do paçiente, uma vez que os abalos com a noticia da enfermidade causam 
sérios transtornos ao enfermo; 

REQUEIRO à Douta Mesa desta Casa de Leis, em 
conformidade com os termos regimentais, que seja consignado nos anais desta Casa, 
uma MOCÃO DE APOIO ao Projeto de Lei n° 2.960/19, bem como solicito que envidem 
esforço* visando a apreciação e aprovação o mais breve possível, tendo em vista a 
importância deste tema. 

REQUEIRO, ainda, que cópias da presente 
propositura sejam enviadas ao Presidente da Câmara Federal, Rodrigo Maia; ao 
Presidente da Câmara Municipal de Araraquara, Vereador Tenente Santana e à autora 
do Requerimento n° 1.512/19, Vereadora Juliana Damus. 

Sala das Sessões, 31 de outubro de 2019. 

VEREADOR REVELINO UE ALMEIDA 
(PRETINHO DO ÁGUA SANTA) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
PALACETE ''VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO" 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Circular n° 016/2019 

Referência: 
Requerimento n.0 1512/2019 
Autoria: Vereadora JulianaDamus 
Aprovado em 29 de outubro de 2019 

Excelentíssimo(a) Senhor{a), 

Araraquara, 30 de outubro de 2019. 

Em razão da aprovação do mencionado requerimento pelo Plenário, 
encaminha-se cópia para ciência. 

Atenciosamente, 

Exmo(a). Sr(a). 
Presidente da Câmara Municipal 

P.ua S2CJ Bento, 857, C>Srtiío, A;·:;;raqUa!·a-SP, CEP ~-1201.3(•0 - Te!.: (16) 3301-06•:uJ C.Â,;'I\.ARi\ MUN!ÇiPAL 
~·v~,.,~ .... ·.c~ n-h~ra-arq.sp.gQv>br -l~g i .'3L:tl !vo·~(>3rn2r3-arq .. s!).QV·v.br OE AR..\RAQJ)ARA. 
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CÂMARA MUNICIPAL DEARARAQUARA 

Requerimento nQ 1512 /2019 

Autoria: vereadora Juliana Oamus 

Despacho: 

Araraquara, 

Considerando a Lei n° 12.732, de 22 de novembro 
de 2012., a qUal dispõe sobre o primeiro trat~mento de paciente com neoplasia maligna 
comprovada e estabelece prazo para seu início em no máximo 60 dias; 

Considerando o Projeto de Lei nº 2960/2019 do 
Deputado Federal Cezinha de Madureira, que visa reduzir o prazo de 60 para 30 dias 
para início do tratamento; 

Considerando que o. paciente com neoplasia 
mc;lligna tem direito de se submeter ao primeiro tratamento no Sistema Único de Saúde 
(SUS), no prazo de até 30 dias contados a partir do momento em que for firmado o 
diagnóstico em laudo patológico ou em prazo menor, .conforme a necessidade 
terapêutica do caso registrada em prontuário único; 

Considerando que, caso o diagnóstico firmado 
constate neoplasia maligna em estágio 111 ou estágio superior, o primeiro atendimento 
deverá ter início imediato. 

Considerando a importância não apenas de agilizar 
o início do tratamentO físico, como também no auxílio darecuperação psicológica do 
paciente, uma vez que os abalos com a notída da enfermidade causam sérios 
transtornos aó enfermo, 

Requeiro, satisfeitas as formalidades . regimentais, 
que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Presidente, da Câmara dos Deputados, 
Rodrigo Maia (DEM-RJ), o apoio desta Câmara Municipal ao Projeto de Lei n2 

2960/2019, bem como solicito ... que enVidem esforços visando a apreciação e 
aprovação o mais breve possível , tendo em vista a importância deste tema .. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Requerimento n2 1 r;: 1 ') /2019 .1t. u ..J1.. t... . . 

Requeiro, ainda, que seja dado conhecimento deste 
requerimento ao autor do projeto, Deputado Federal Cezinha de Madureira (PSD-SP), 
às lideranças partidárias da Câmara dos Deputados e às principais Câmaras 
Municipais do Estado de São Paulo. 

Araraquara, 24 de outubro de 2019. 

/) 
-- . /ct--"\ 

( -~)~A~Yl,LÁ/1\"' 
Juíiana tDamus 

Vereadora 
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CÂIVIARli IViUNICIPAL DEARARAQUAR.A 

PALACETE "VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO" 

Continuação do Requerimento nº 1 5 1 2 /2019 

Subscrito pelos Edis: 

PASTOR RdlMÜNDO BEZERRA \ . . ~ ' 

\ ,• 

~MAGALVERRI 


